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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 962, DE 02 DE MAIO DE 2022.

 
Dispõe sobre a denominação de “Rua Vereador
Evaldo Varela De Paiva” àatual via
públicadenominada de Rua Senador Dinarte
Mariz, no distrito de Maracajaú em
Maxaranguape/RN e dá outras providências.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN
faz saber que a Câmara Municipal de Maxaranguape/RN
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica denominada de “Rua Vereador Evaldo Varela de
Paiva” à atual via pública denominada de “Rua Senador
Dinarte Mariz”, no distrito de Maracajaú em
Maxaranguape/RN.
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Maxaranguape/RN, 02 de maio de 2022.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal
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